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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE * ESTAOO DO PARANÂ

CNpJ: 9S.684.S44/0001_26

RUÂ IOSE OE rBANçA PEiEIRÂ, N. tO. CEp.: S5.2lO-OOO - FO{E/rAX: (Oa2) ló.t-tttrrrr{i

CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇÃo DE GENERoS ALIMENTIoIoS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE/PR através da Secretaria
Municipal de Educação, localizada na Rua Generoso Karpinski, Município de Sarrra
Ivlaria do Oeste - PR, atendendo a Lei no. 11.947 12009, Resoluçâoi Fi! DE,,-t.,r ri.
038/2009, realiza chamada pública, no dia 01 de Abril de 2014, na SECitÉ Li\..i;..
MIJNICIPAL DE EDUCAçÃO.

,I. OBJETIVO
Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendeílor
íarrrrliar rtrral para atender os alunos matriculados nas escolas qrie ofei,,:i , :l

Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede Pública Municipal no Munrcrpi,,. le
Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.1 Grupos lnformais de Agricultores Familiares e de Empreerrcle o cr r"-s
Flr:riliares Rurais deverão entregar os documentos relacionados abaixo para:rd,.-.il
avaliados e aprovados:
I - cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);
li - cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Forlalcurrner ri., ,.,,
Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou eírato da DAP, de cada A.grr,:i Ll;,
Familiar participante;
lll - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fantiliar pa,a
Alimentação EsÇolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o Grupo lniorrn.,i c a
Entr.jade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares parl.ic,iraíri! j
lV - Para produlos de origem animal apresentar documentaÇão curlp ot.,:.,t.,. r.
Scrviço de lnspeçâo, podendo ser municipal, estadual ou federal;
V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3, CÀRACTERiSTICAS DO PRODUTO:

3.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios
A especificaçâo tecnica dos gêneros alimentÍcios a serem registrados esi.r crr|
(á rrYxo Il).

3.2 Ponto de Entrega:
Escolas Municipais de Santa Maria do Oeste, conforme lista de endereços ent ai,!..",r
(anexo lll)
3.3 Período dê Fornecimento
Ano de 2014
3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos
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A quantidade de gêneros alimenticios a serem adquiridos e estimada com basc ,,JS
cardápios elaborados por nutricionista da secretaria da Educação e executados p,e:as
escolas. (anexo lV)
3.5 Preço
3.5.í O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado
pelos proponentes.
3.5.2 Serâo utilizados para composiçáo do preço de referencia:
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição ,Je

Alimentos - PAA
- rnédia dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas.
1;r iorizando a feira do produtor da agricultura familiar
3.ô Corrtrato
O nlodelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que dev',.í_l j,,i-
cúlúbrado entre o Município e o(s) Vendedores habilitados nesta charnatti.: lrrrr_ I -::,
será feito conforme modelo constante no Anexo.
3.7 Pagamento das Íaturas:
3.7.1 Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura Íamilrar;u
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercializaç:'tc .:e
gúneros alimenticios, serão realizado pelo Município.
'3.i.2. O pagamênto deverá ser felto em cheque nominal e com apresentaçào oe
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado.

4. CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS
4.1 Serâo consideradas as propostâs classificadas, que preencham as concliç,5es
fixadas nesta Chamada Pública.
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriar rri,r: tc
oieriar sua quantidade de afimentos, com preço unitário, observando as ;orir,!rÉ.tr
li^ai.ias nesta Chamada Pública.
4.3 O Municipio classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescear.iie ,..1. s

valoÍes.

5, RESULTADO
O Municipio divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conctusàc :l1i
irabaltros desta Chamada Pública.

6, CONTRATAÇÃO
6.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contratc
de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentadc .ro
anexo V.
§.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor fanriliar rrr:l
dcve respeitar o valor máximo R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de A.ir;:,o
ao t'RONAF (DAP)/ano.

7, RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
7.1 Os Íornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a ro.r;; -.)
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorizaçáo legal para íazcr
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a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da leg,sia;,u
civil e penal aplicáveis.
7.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforrrre o !lisp!,:u
no padráo de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e -,s

especificações técnicas elaboradas pelo Município.
7.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços
estabelecidos nesta chamada pública por um período de um ano, podendo os Dr3als
serem realinhados após 90 (noventa) dias corridos contados da realrzaçáio .e
chamada pública ou pós realinhamento.
7.c O fornecedor compromete â fornecer os gêneros alimentícios para as es.oi'-.s
conforme cronogÍama de enÍega definido pela Secretária.

8. FATOS SUPERVENIENTES
8,1 Os eventos previstos nesta Chamada Públrca estão diretamente sul-rorciiri:rct,: : :,

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese cle úc-i,.ji, .,

de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo Í:roLr

por determinaçáo legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara cle Negc.,cri,s
poderá haver:

a) Adiamento do processo;
b) revogaçáo deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
Ooservado o disposto no item nove acima, após a divulgaçâo do resultaclo cjiti úlcr1:rs
obJeto desta Chamada Pública o Município considera-se, para todos os Íins qr-r: o

registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do emp[eú niiÇ'i; ",í
Ía in iliar rural estará concretizada.

10. olsPoslÇoES FrNArs
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a acc'l:,.':o
tácara, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras -i eorrj',1.'-.i
assim como dos seus anexos.

11. FORO
A presente Chamada Pública e regulado pelas leis brasileiras, sendo exciusil atr,c t ,t"'

competente o Foro do Municipio de Pitanga/PR, para conhecer e iulgai' qu;.s-1":.,r

questões dele decorrentes.

ta Maria do Oeste/PR, 13 de Março de 2C i4

Fern opeso
Pregoeiro
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RUA TOSE DE FiANçÂ PEREIiÂ, N' l0 - cEP,: 85.210.000 . ÍONE/rAx: (0r2) lór..lLlrr 11.

Item

01

02
03
0.1

AIface
Alh<.;

1,
-zU

lho

ANÉXO ll - Es ific ôes Técnicas dos Gêneros Alimerrticio.
4.Preço/Unidad

120

2 00
2 29

ãl 5.Vaicr
Total pol
Produto

695,00
2 000 00

+

23

I Ão

1,35

50
1 ,10
2.50

0,90

3

L-! t t

3.850 00

_9gz-00
750,00

220,00
500,u0 l

l 807.C1)

500
500

19
2,99

1,20
0.69
2 09

598,00

'. 
1

125t-- ,.
TOTA L

3.Ouantidade1 . Produto 2. Unidade

ks s00Abobrinha verde
kq 1000Aipim/mandioca

500kg
kq 300

1,20 '1.200,00kq05 Banana Caturra
400Batata Doce Kg
400

1 98
1,20kg

06
07 Beterraba

7,70kq s00OB Bolacha caseira
300N,4c 3

2,50300
Brócolis
Caqui

300Cebola Branca Kg
400kq

túc 50
200kg
200McCouve Manteiga

UNCouve-Flor
Cuca/bolo Kg

09
10

IL

t'i
14

11

15

tr6--
Kg

300
1000

Ks
Laranja Rosa
Lirnáo

Kq 1000Mexerica/Mimosa
200Kg21 Milho Verde (sem

palha)
Kq 2.500,00,) Páo Caseiro

200Kg
Kq

Tomate

I

l

--+

kg +
I Cenoura
I .__ -_ _-
i Cebolinha verde
lChuchu

lepns

0,90

6,10

300
5oo --r- 2,69_ _

6,49

=
1

t

--I 
Ks I

1000
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ESCOLA ESTADUAL

ESCOLA R. M, AGRÍCOLA LONTRENSE

ESCOLA R. M, DIOGO ALVARES CORREIA

ESCOLA R. M, ELIAS DO NASCIMENTO

ESCOLA R. M, MIGUEL ADUR FILHO

ESCOLA R. I/. NOVA CONOUISTA

ESCOLA R, M. ANIBAL MARTINS

ESCOLA M, BALBINA ALI\4EIDA DE SOUZA

ESCOLA M. JOSÉ FELIX GRANDE

t/luNctPto

Anexo lll - Relação das Unidades Escolares

ENDEREÇÜ

I ll\]l l,

POUSO AL[Crii:

OURO VERDE

Rlo Do ncitE

LINHA NOVA
CONOUISTA

ESCOLA R, M. NOVO HORIZONTE LINHA NOVO
HORIZONTE

ESCOLA R, M. UNIDOS DO OURO VERDE , I'lr

ESCOLA R, M, PAULO REGLUS NEVES FREIRE ESTRÉ1..., .

ESCOLA R, M. JOÁO MARTINS MACHADO LAGOA

SÃO MANOEL

SEDE

DISTRITO DE S;\- -j. :- :

CENTRO M. DE ED INF, MARIA WARD SED E

CENTRO M. DE ED, INF. MEU PEOUENO MUNDO CHAPEU DO SOi

F'

-l

SANTA
MARIA DO
OESTE/PR

APAE

l
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Anexo lV - Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquirico'.; .,-
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural

GENEROS ALIMENTICIOS

Abobrinha verde 500
1Q00

500
300
'1000

400
400

3C0
300

400
50

200
200
300
500
'100ú

300
1000

500
500

l

T

l
l

Cuca/bolo

Mexerica/Mimosa
Mllho Verde sem lha
Pão Caseiro

Rqpqlho
Toinate

Kg
Kgandioca

AIface Kg
KgAltro

Banana Caturra Ks
Batata Doce Kg

Bolacha caseira
Kg
Kg

IvlÇBrócolis
Caqui Kq
Cebola Branca Kg 300
Cenoura Kg
Cebolinha Verde MÇ

Chuchu Kg
Mc

Couve-Flor
Couve Mantei

UÍV]

Kq
Kg
Kq
Kq
Kg
Kg
Kq
Kq
Kg

=

Bêterrabã

I Larania Rosa

[-i,,r.aã

I

i

I

----------------+

-t

qeplo _
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cONTRATO DE AQU|SIçÃO DE GÊNEROS ALtMENT|C|OS SEM L|C|TAçÃO DA
AGRTCULTURA FAMtLIAR PARA A ALTENTAçÂO ESCOLAR
(MODELO)

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com seoe à xua

Anexo V - Modelo de Contrato de Compra e Venda

COT,ITRATO N."........../20í 4

, N.o_, inscrita no CNPJ sob n.o
representada neste ato pelo (a) Presidente(a) o (a) Sr. (a)
cjoravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo íorir,.:i _..
inÍormal), com sede à Av
soo n.o (para grupo formal), doravante der.lor illn.,.i- .:;
COI'ITRATADO (A), fundamentados nas disposições L.ei n' 11.947 t2009 e ter.r:, . :

vista o que consta na Chamada Pública no *"12014, resolvem celebrar o presc.rLle
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
EobjetoCleStacontrataçãoaaquisiçãodeGÊNERoSALltúÉi!.l.1ji..:
AGxICULTURA FAIúlLlAR PARA ALTMENTAÇÃO ESCOLAR, para ati-rrrü_- .,u
educaÇão básica pública matriculados ..........., verba FNDE/PNAE,
_ semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de
acordo com a chamada pública n.o '.'12014, o qual fica fazendo parte integrairrr, .,.
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da AgÍicl,nur"1
Fanriliar ao CONTRATANTE coníorme descrito no Projeto de Venda (jÊ C.il..:.r
Alrn,entícios da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLAUSULA TERCEIRA:
O limite individual de vénda de gêneros alimentícios do Agricultor Famihar r::c
Ernpreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS será Cr :rii
R$ 9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, referente à su: prct:-. ::
ccníorme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS
deveráo informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Pro.jeto de Venda de Gêneros Alirrr.:rrri..,..
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fanriliar 1,::r::
AlinrentaÇão Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrai.r i_!. i. -.J
de lerramenta disponibilizada pelo MDA.

CUnUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediátamente, sendo o Ír|l..: 

._

Íornecimento até o termino da quantidade adquirida ou até _,
de i01+.

, i.o_, em (município), inscrit? rr! r-'::-,'
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a /\ eírtrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e qrrarrr,.ll,-t -
acc-rrdo corn a chamada pública n.o'*12014.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do ic;i, J ,..,
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alirrrçrrr;..ro
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

receberá o valor total de R$

CLAUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

.), COí rlOr I ri,
lista em anexa a uir

1. Nome
do

Agricultor
Farniliar

6.Quantidade/
Unidade

7. Preço
Proposto

8.
Valor

C:TtUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materials, assim como com os encargos fiscais, sociais,
conrerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necvrrsir ..1

cumprimento das obrrgações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das segL:,,,t.,-
dot.,çÕes orÇamentárias:

õncÃó
qE_

CLASSSIFI O FUNCIONAL
NOi,]IE DO PROJETO/ATIVIDADE

L!!4 UREZA DA DESPESA

CLI\USULÂ, NONA:
O Cúl.t I-RATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Qi.rirli:-,, -,1:i - -.
"b". e após a tÍamitaçáo do Processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado
qlralquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de iir.;..,r,.,rr.,
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLAUSULA DECIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para Írai,.,, r( r:,.,

do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros dÉ LJ ,i,, .,-l
ciirr seDre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não eii,tl"r l.-

replrssc-s mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

3.
DAP

5.
Unidade

4.
Produto

2.
CPF
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÁNTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANA
CNpJ: s 5.884.544/000 í _20

íiLS. 4Y:

UNIÃO E ÍRAAÂLIIO
G E5Í/io lorr/1orá

RUA JOSE DE FnANçÀ PEREtRA, N. rO - CCp.:65.210.000 FONE/FAX: (0.t2) tó.,t.ti:r // l"i

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadirnplência da CONTRATANTE procedeÊse-á coníornte c s i" ,,1.., . i
20 cja Ler n" 11.94712OO9 e demais legislaçóes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) arros
cópias das Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participaÁtes .rLl
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimenra;áo
Escolar, estando à disposiçáo para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de S (cinco) anos :lrs
Notas Frscais de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresenraios
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlinreniÍc,i,; .::r
Agricultura Familiar para Alimentâção Escolar e documentos anexos. estando â
disposição para comprovação.

CLÂUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o resserr.:,, . ..-,
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culp; rii
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsaililiC:r.1. :,
fiscalização.

CLÀUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos s :;b;,j ,:
interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou irraptiüro
do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçâo do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Senrpre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sú,, r u.. . . .

CONI RATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-finânceiro, gaÍantií rdu-ir r,, u
auÍrrelllo da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 1á reai zaui.._

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada j,ls
pagementos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando f<.,r u c:.:,)
cob; ada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato íicará a cargo da Secretaria de Estado cle
Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escoi.rÍ - u.-,: "outras Entidades designadas pelo FNDE.

CL/\USULA DEZOITO:



Fl s.-4--4rür\
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA OO OESTÉ _ ESTADO DO PÂiJAIi/.

CNPJ: 95.084.544/0001-26

UNIÁO E ÍRÂBATHo
GIsrÀo 2o t]/to r á

RUA JOSE oE rRÀNçÀ PERCIâÁ, N' l0' CEP.: 85.210.000 ' FONE/FAX: (0{:r ro11 ii- / :ii

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o '"-12014. ç,L.a
Resolução CD/FNDE no. I e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo ,.i..e
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, tambénr cn're c
contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entr? as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA VINTE:
As cornunicações com origem neste contrato deverâo ser formais e expressos r,'-,I

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a Íormalizaçâo preliminar à sua efetivaçá..
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno j r',.

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extÍajucjicial i

seguintes casos.
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

IJS

CLAUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dcs pr:-r..1.-;
adquiridos ou até de de

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
E competente o Foro da Comarca de Pitanga/PR, para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, poÍ estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumenlo crr': i, es

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(municÍpio), _de_ de

Contratante Contralado

Preieitr: Municipal

TESTEMUNHAS:

1.

Agricultor


